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BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A. 
 

GERÊNCIA DE SUPRIMENTOS E GESTÃO DE CONTRATOS 
 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA 2024/30 
 

 
 
1.  
 
1.1. A Licitação Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 
fases. 

 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos por empregado da BB Tecnologia e Serviços S.A., 

denominado RESPONSÁVEL, mediante a inserção e monitoramento de dados 
Licitações-

do Banco do Brasil S.A. 
 

1.3. As dúvidas decorrentes da interpretação deste Edital poderão ser esclarecidas, 
desde que encaminhadas para o endereço eletrônico da Gerência de Suprimentos e 
Gestão de Contratos indicado abaixo, até 5 dias úteis antes da abertura da sessão. 

1.3.1. licitacoes@bbts.com.br 
 

1.4.  As consultas deverão ser encaminhada assunto : 
 LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 2024/30  e serão 

respondidas diretamente no site www.licitacoes-e.com.br, no link correspondente a 
 

 
1.5. Nos casos em que ocorram problemas de conexão ou surjam dúvidas com relação 

icitações- everão entrar em contato por meio dos 
seguintes números de telefone: 

 Capitais e Regiões Metropolitanas: Tel. 4004-0001 

 Demais Localidades: Tel. 0800-729-0001  
 

1.6. Para todas as referências de data e hora citadas neste Edital, será observado o 
horário de Brasília (DF). 
 

1.7. Item orçamentário: A despesa decorrente da contratação do objeto desta Licitação 
correrá à conta dos recursos específicos consignados no orçamento da BB 
Tecnologia e Serviços S.A. 
 

 



 
 

2.  
 
2.1. A descrição detalhada do objeto da presente licitação consta do ANEXO I deste 

Edital.  
 
3.  
 
3.1. Poderão participar desta Licitação os INTERESSADOS que atenderem às 

exigências deste Edital e de seus Anexos. 
 
3.2. Os INTERESSADOS em participar desta Licitação deverão, ainda, dispor de chave 

de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do 
Banco do Brasil S.A. sediadas no País. 

3.2.1. As instruções para obtenção da chave e senha de acesso estão disponíveis 
na Cartilha do Fornecedor, disponível no endereço:  

http://www.licitacoes-e.com.br/aop/documentos/CartilhaFornecedor.pdf. 
 
3.3. O credenciamento do INTERESSADO e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes à licitação. 

 
3.4. se tratando de Microempresa  ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006 e do Decreto nº 8.538, de 
06.10.2015 e para que essas possam usufruir do tratamento diferenciado previsto 
no Capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, a 
declaração em campo próprio do sistema eletrônico, identificando-se como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
3.4.1. O INTERESSADO deverá apresentar declaração de que se enquadra 

como ME ou EPP, nos termos do ANEXO V.  

3.4.2. O sistema somente identificará o licitante como ME ou EPP caso faça a opção 
indicada no item 3.4 acima, sendo este o ÚNICO momento em que o sistema 
oportuniza ao licitante declarar sua condição de preferência, requisito 
indispensável para que possa exercer os benefícios estabelecidos na LC 
123/2006 previsto neste edital. 

3.4.3.  Ao credenciarem-se como ME ou EPP no sistema Licitações-e, os 
INTERESSADOS declaram, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos 
legais para a qualificação como tal, estando aptas a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006. 

3.5. O INTERESSADO, na condição de ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, 
deverá avaliar se o objeto da presente licitação se enquadra em uma das vedações 
citadas nos incisos do art. 17 da lei Complementar nº 123/2006 e não se encontra 
ressalvado dentre as exceções previstas no parágrafo primeiro do citado artigo. 

3.5.1. Constatando a vedação, não poderá beneficiar-se dessa opção e a proposta 
apresentada não deverá contemplar os benefícios tributários do regime 
diferenciado.  

3.5.2. Caso venha a ser contratado, estará sujeito a retenção na fonte de tributos e 
contribuições sociais, na forma da legislação em vigor, independentemente de 



 
 

a proposta, indevidamente, contemplar os benefícios tributários do regime 
diferenciado, obrigando-se, ainda, a apresentar à BB Tecnologia e Serviços 
S.A. a solicitação de exclusão do referido regime, protocolada junto à Receita 
Federal. 

3.6. Estarão impedidos de participar de desta Licitação, INTERESSADOS que se 
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 
 

a)  

b) 
 

c) 
 

d) 
 

e) 

 

f) 

 

g) 

 

h) 

 

i) 

 

j) 
 

k)  

l) 

 

m) 

 

 



 
 

3.7. É vedado o nepotismo, nos termos do Decreto nº 7.203, de 04.06.2010. 
 
4.  

 
4.1. Até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer cidadão poderá impugnar o ato convocatório da licitação eletrônica. 

4.1.1. O RESPONSÁVEL decidirá sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias 
úteis e, sendo acolhida, será definida e publicada nova data para realização 
do certame. 

4.1.2. Para a contagem dos prazos definidos acima, deverá ser excluído o dia do 
início do prazo (data da sessão) e incluído o dia do fim do prazo, dia este que 
deverá ser considerado válido para a prática do ato. 

 
4.2. As impugnações deverão ser encaminhadas para o endereço eletrônico Divisão de 

Licitações e Compras da Gerência de Suprimentos e Gestão de Contratos indicado 
abaixo. 

4.2.1. licitacoes@bbts.com.br  
 
4.3. As mensagens deverão ser encaminhadas com o seguinte texto no campo assunto: 

IMPUGNAÇÃO LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 2024/30
registradas diretamente no site www.licitacoes-e.com.br, no link correspondente a 
este Edital. 

 
4.4. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo estipulado no 

item 4.1. 
 
5.  
 
5.1. O INTERESSADO em participar desta licitação deverá, antes da abertura da sessão 

pública, cadastrar sua proposta no sítio www.licitacoes-e.com.br. As instruções de 
acesso ao sistema eletrônico podem ser obtidas no link indicado no item 3.2.1.  
 

5.2. O encaminhamento da proposta pressupõe o conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. O INTERESSADO declarará no 
sistema, antes de registrar sua proposta, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação exigidos neste Edital, sujeitando-se às sanções legais na hipótese de 
declaração falsa. 

5.2.1. O INTERESSADO que, previamente à disputa, utilizar o campo de 
-e para 

registrar qualquer informação que possibilite identificar sua razão social, nome 
fantasia, telefone, e-mail de contato ou qualquer outra informação que possa 
identificar sua empresa, terá sua proposta desclassificada antes da disputa de 
lances. 

 
5.3. O INTERESSADO será responsável por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome no sistema eletrônico, declarando e assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, não cabendo a BB Tecnologia e Serviços S.A. responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
 



 
 

5.4. Caberá ao INTERESSADO acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
o processo licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
 

5.5. O INTERESSADO deverá comunicar imediatamente ao BANCO (Órgão provedor do 
sistema) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade 
do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

 
5.6. Sendo aplicável ao objeto da presente licitação ou à atividade principal do 

INTERESSADO a desoneração do INSS nos encargos sociais, disciplinada na Lei 
nº 13.161/2015, na Lei nº 12.546/2011 e no Decreto 7.828/2012, que possibilita a 
redução de custos previdenciários das empresas indicadas na referida legislação, a 
composição dos valores da proposta deve considerar a referida desoneração. 

 
5.7. Quando se tratar de fornecedor residente ou domiciliado no exterior, informar no 

ANEXO II o Número de Identificação Fiscal - NIF, ou respectiva justificativa para não 
apresentação do referido número, para fins de cumprimento do disposto na Instrução 
Normativa nº 1.277, de 28.06.2012 da Receita Federal do Brasil. 

 
5.8. Quaisquer tributos, encargos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos da 

proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, 
não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse título, devendo o 
serviço/fornecimento ser cumprido sem ônus adicional a BB Tecnologia e Serviços 
S.A. 

 
6.  

 
6.1. A partir do horário previsto no Edital, a sessão pública na Internet será aberta por 

comando do RESPONSÁVEL. 
 
6.2. Até a abertura da sessão, os INTERESSADOS poderão retirar ou substituir a 

proposta anteriormente apresentada.  
 

6.2.1. Na definição do preço a ser proposto, em se tratando de ME ou EPP, a 
empresa deve prever nos custos de execução do contrato eventual 
desenquadramento de sua condição de ME/EPP nos termos da LC nº 
123/2006. Caso ocorra a extrapolação do faturamento, situação que não 
configura motivo para reequilíbrio e/ou repactuação, a empresa não poderá 
utilizar-se dos benefícios do regime tributário diferenciado. 

 
6.3. O RESPONSÁVEL verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
 
6.4. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todas as INTERESSADOS. 
 
6.5. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 

RESPONSÁVEL, sendo que somente estas participarão da fase de lance. 
 
6.6. Classificadas as propostas, o RESPONSÁVEL dará início à fase competitiva, quando 

então, os INTERESSADOS poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico. 



 
 

6.7. Iniciada a etapa competitiva, os representantes dos INTERESSADOS deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. Os lances ofertados 
pelos INTERESSADOS serão imediatamente registrados quanto ao recebimento, 
horário e valor. Em se tratando de Licitação com mais de um Lote, os lances serão 
Lote a Lote. 

 
6.8. O INTERESSADO somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 
 
6.9. Os lances ofertados serão no valor global dos serviços (VALOR PARA 12 MESES), 

observado o disposto no item 7.1.  

6.9.1. Na contratação, para o cálculo do valor unitário dos serviços, o valor do lance 
será dividido pela quantidade total de unidades licitadas no lote. Caso a 
divisão resulte em valor unitário com centavos, serão consideradas 
SOMENTE as 2 (duas) primeiras casas decimais, desprezando-se as demais. 

6.9.2. O intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 
6.10. Durante a sessão pública, os INTERESSADOS serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 
demais INTERESSADOS. 

 
6.11. O INTERESSADO poderá apresentar, durante a disputa, lances intermediários.  

6.11.1. São considerados lances intermediários aqueles iguais ou superiores 
ao menor lance já ofertado e inferiores ao último lance dado pelo próprio 
INTERESSADO. 

 
6.12. O encerramento da etapa de lances da sessão pública será iniciado por decisão do 

RESPONSÁVEL. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente 
dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

 
6.13. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e definida a melhor proposta, o 

RESPONSÁVEL poderá negociar com o INTERESSADO, via sistema eletrônico, 
para que seja obtida melhor proposta. A negociação será realizada por meio do 
sistema, podendo ser acompanhada pelos demais INTERESSADOS. 
 

6.14. Se houver negociação, o INTERESSADO deverá encaminhar, na forma do item 6.19, 
a proposta comercial com os respectivos valores adequados ao preço negociado. 

 
6.15. No caso de desconexão do RESPONSÁVEL no decorrer da etapa de lances, se o 

sistema eletrônico permanecer acessível aos INTERESSADOS, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.16. Quando a desconexão do RESPONSÁVEL persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão da licitação na forma eletrônica poderá ser suspensa e reiniciada 
somente após comunicação aos INTERESSADOS, no endereço eletrônico utilizado 
para divulgação. 

6.16.1. O RESPONSÁVEL analisará e decidirá quanto à suspensão da 
Licitação, quando verificar circunstâncias que resultem em transtornos ou 
impedimentos ao regular andamento da etapa competitiva do certame. 



 
 

6.17. Definido o lance classificado em primeiro lugar, que ocorrerá após o término do 
tempo aleatório, em existindo diferença de pelo menos 10% entre o melhor lance 
e o subsequente, poderá ser reiniciada a disputa entre os demais INTERESSADOS, 
para definição das demais colocações. 

 
6.18. Encerrada a etapa de lances, o RESPONSÁVEL examinará a proposta classificada 

em 1º (primeiro) lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado 
para contratação e verificará a habilitação do INTERESSADO conforme disposições 
do Edital. 

 
6.19. 

 
 

6.19.1. 

 
 

6.19.2. 

 
 

6.20. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o INTERESSADO 
não atender às exigências habilitatórias, o RESPONSÁVEL examinará a proposta 
ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do 
INTERESSADO, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. 

6.20.1. Também nessa etapa o RESPONSÁVEL poderá negociar com o 
INTERESSADO para que seja obtido preço melhor. A negociação será 
realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
INTERESSADOS. 

 
6.21. Na hipótese de aplicação da prerrogativa do item 6.20, o INTERESSADO 

classificado deverá apresentar os documentos de habilitação solicitados no item 8, 
bem como a Carta-Proposta (ANEXO II), na forma e nos prazos estabelecidos nos 
itens 6.19. 

 
6.22. A proposta deverá ter validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da 

data da sessão pública da licitação. 
 

7.  
 
7.1. No julgamento das propostas, a classificação se dará em ordem crescente dos 

preços apresentados, sendo considerada vencedora a proposta que cotar o MENOR 
PREÇO GLOBAL, por LOTE, para a prestação dos serviços, observados os prazos, 
as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade 
e as demais condições definidas neste Edital e seus anexos. 



 
 

7.1.1. Caso o INTERESSADO seja empresa residente ou domiciliada no exterior, 
deverá ser computado, para efeito de julgamento, a alíquota de 10% (dez por 
cento) sobre o valor da proposta, referente à Contribuição de Intervenção no 
Domínio Econômico- CIDE, sendo o ônus a cargo da BB Tecnologia e 
Serviços S.A. 

 
7.2. No julgamento da habilitação e das propostas, o RESPONSÁVEL poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante manifestação fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

7.2.1. Não será considerada qualquer cláusula ou condição especiais no corpo da 
proposta, qualquer oferta de vantagens não previstas neste Edital, nem 
qualquer preço ou vantagem baseados nas ofertas dos demais 
INTERESSADOS.  

 
7.3. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos 

deste Edital será desclassificada aquela que: 

7.3.1. Contenha vícios insanáveis; 

7.3.2. Não atenda às exigências, não obedeça às especificações previstas neste 
Edital, ou impuser condições; 

7.3.3. Apresente e permaneça com valores superiores ao orçamento estimado para 
a contratação; 

7.3.4. Apresente preço manifestadamente inexequível; 

7.3.5. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigida pelo 
RESPONSÁVEL; 

7.3.6. Considera-se inexequível a proposta de preços que apresente preço global 
ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio INTERESSADO, para os quais ele renuncie à parcela 
ou à totalidade da remuneração. 

7.3.6.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, 
ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, 
poderão ser efetuadas diligências, na forma do §2º, do art. 56, da Lei 
nº 13.303/16. 

7.3.7. Apresente irregularidades ou contiver rasuras, emendas ou entrelinhas que 
comprometam seu conteúdo; 

7.3.8. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital, 
desde que insanáveis; 

 
7.4. Em qualquer situação, é facultado ao RESPONSÁVEL negociar redução de preços 

diretamente com o autor da melhor proposta. 
 
 
 
 
 



 
 

 
 
7.5. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006 e no Decreto nº 8.538, de 06.10.2015.  

7.5.1. A identificação do INTERESSADO como Microempresa - ME ou Empresa de 
Pequeno Porte - EPP, será confirmada após o encerramento dos lances. 

 
7.6. Entende-se por empate aquelas situações em que, observado o disposto nos itens 

seguintes, as propostas apresentadas pelas ME ou EPP sejam iguais ou até 10% 
(dez por cento) superiores à proposta melhor classificada. 

 
7.7. Para efeito de aplicação do critério de desempate para Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte de que trata o item 7.5, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.7.1. Após o encerramento dos lances, a ME ou EPP melhor classificada será 
convocada para, caso seja de seu interesse, apresentar nova proposta, a qual 
deverá ser feita no prazo máximo de 05 (cinco) minutos a partir da 
convocação, sob pena de preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior 
à melhor classificada, passará à condição de primeira classificada do certame; 

7.7.2. Na hipótese de aplicação dos itens 6.20 ou 10.5 deste edital será observada 
a preferência às microempresas e empresas de pequeno porte. Nesse caso a 

-
microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será 
convocada para, caso seja de seu interesse, apresentar nova proposta, a qual 
deverá ser feita até o 1º dia útil posterior a data da convocação pelo 
RESPONSÁVEL. Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, 
passará à condição de primeira classificada do certame. 

7.7.3. Não ocorrendo interesse da ME ou EPP em exercer o direito de preferência 
na forma dos itens 7.7.1 e 7.7.2 serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do item 7.6, na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito. 
 

7.8. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item anterior, voltará à 
condição de 1ª (primeira) classificada, a empresa autora da proposta melhor 
classificada originalmente. 

 
7.9. O disposto nos itens 7.6 e 7.7 relativos ao direito de preferência previsto pela Lei 

Complementar nº 123/2006, somente se aplicará quando a proposta melhor 
classificada não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte. 

 
 

 
7.10. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas sejam 

iguais, independentemente da classificação que estejam disputando. 
 

7.11. No caso de propostas com valores iguais, e depois de observadas todas as 
exigências estabelecidas para o exercício do direito de preferência previsto neste 
Edital, será observada a seguinte ordem para desempate: 



 
 

7.11.1. Disputa final, entre os INTERESSADOS empatados em primeiro lugar, 
na qual os INTERESSADOS empatados poderão apresentar nova proposta 
fechada, em ato contínuo ao encerramento da etapa de lances; 

 
7.11.1.1. 

 

7.11.1.2. 

 

7.11.2. Permanecendo o empate entre propostas serão observados os critérios 
estabelecidos no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, e no § 2º 
do art. 3º da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993; 

7.11.3. Caso persista o empate após a aplicação de todos os critérios 
anteriores, será realizado sorteio em ato público, mediante comunicação 
formal do dia, hora e local, feita com antecedência mínima de 3 (três) dias 
úteis, no próprio ambiente eletrônico da licitação, no chat de mensagens do 
lote. 

7.11.3.1. Decorridos 30 (trinta) minutos da hora marcada, sem que 
compareçam os interessados, o sorteio será realizado a despeito 
das ausências. 

 
7.12. Na disputa final citada no item 7.11.1, o valor da proposta deverá ser menor que o 

lance que originou o empate. 

7.13. Será desconsiderada pelo RESPONSÁVEL a proposta que esteja fora do intervalo 
estabelecido no item 7.12. Nestes casos, o valor considerado para o 
INTERESSADO voltará a ser aquele que originou o empate. 
 

7.14. Caso duas ou mais propostas não observem o intervalo estabelecido no item 7.12 
e, portanto, retornem à situação de empate, passará a ser adotado o próximo critério 
de desempate, afastada a possibilidade de uma nova rodada de apresentação de 
propostas fechadas. 

 
8.  
 
8.1. Para fins de habilitação ao certame, os INTERESSADOS terão de satisfazer os 

requisitos relativos a:   

8.1.1. Habilitação Jurídica 

8.1.2. Qualificação Econômico-Financeira; e 

8.1.3. Qualificação Técnica 
 
 
 
8.2. O INTERESSADO deverá atender às seguintes exigências: 
 

 



 
 

8.2.1.  

8.2.1.1. Sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada: Ato Constitutivo em vigor, devidamente 
registrado no órgão competente, com suas respectivas alterações, 
ou a sua última consolidação, acompanhado da cópia simples do 
documento comprobatório de seus administradores devidamente 
registrado; 

 
8.2.1.2. Sociedade simples: Ato Constitutivo em vigor, devidamente 

registrado no órgão competente, com suas respectivas alterações, 
ou a sua última consolidação, bem como documento que comprove 
a indicação de seus administradores; 

 
8.2.1.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede; 

 
8.2.1.4. Microempreendedor individual: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual  CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
8.2.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
8.2.1.6. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda  CNPJ/MF; 
 

8.2.1.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
INTERESSADO, pertinente a seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual. 

 
8.2.2. 

 
 

8.2.2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão unificada, expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os tributos 
federais e à Dívida Ativa da União - DAU, por elas administrados, 
inclusive contribuições previdenciárias. 

8.2.2.2. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia de Tempo 
de Serviço  FGTS, mediante apresentação do CRF  Certificado 
de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa 
Econômica Federal. 

8.2.2.3. Os documentos elencados nos itens 8.2.2.1 e 8.2.2.2 poderão 
ser substituídos pelo SICAF, registro cadastral oficial do Poder 
Executivo Federal, nos termos da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2, 



 
 

de 11.10.2010, do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão, 
e do Decreto nº 3.722, 09.01.2001, e atualizações posteriores. 

 

8.2.2.4. O INTERESSADO que optar pela habilitação parcial por meio do 
SICAF deverá atender às seguintes exigências: 

8.2.2.5. Satisfazer os requisitos relativos à fase inicial de habilitação 
preliminar que se processará junto ao SICAF; 

8.2.2.5.1. O INTERESSADO deverá atender às condições 
exigidas para cadastramento no SICAF, até o 3º (terceiro) dia útil 
anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

8.2.2.6. Apresentar, no SICAF, a comprovação de regularidade citada 
nos itens 8.2.2.1 e 8.2.2.2. 

8.2.2.7. A verificação do SICAF será realizada mediante consulta online, 
após encerrada a etapa de lances. 

  
8.2.2.8. Os INTERESSADOS que não estejam habilitados no SICAF 

poderão fazê-lo em qualquer unidade cadastradora do sistema. A 
relação das unidades cadastradoras e os documentos necessários 
para registro poderão ser obtidos, via internet, no endereço 
http://comprasnet.gov.br, que contempla, também, os 
procedimentos e instruções de preenchimento dos formulários. 

 

8.2.2.9. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da legislação 
em vigor, acompanhado do demonstrativo das contas de lucros e 
prejuízos que comprovem possuir o interessado boa situação 
financeira. 

8.2.2.9.1. No caso de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, a apresentação dessa documentação servirá 
também para comprovação de enquadramento nessa condição, de 
acordo com o art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006. 

8.2.2.9.2. No caso de empresa constituída no exercício social 
vigente, será admitida a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade. 

8.2.2.9.3. A comprovação da boa situação financeira do 
INTERESSADO será baseada também na obtenção de Índices de 
Liquidez Geral (LG), de Solvência Geral (SG) e de Liquidez 
Corrente (LC) resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, sendo 
considerada habilitada a empresa que apresentar resultado maior 
que 1, em todos os índices aqui mencionados:  

  
 

 
  

 
 

  
 



 
 

8.2.2.9.4. Comprovação de patrimônio líquido igual ou 
superior a 10% (dez por cento) do valor da sua proposta (valor que 
o proponente venha a apresentar na sua proposta após a etapa 
de lances), por meio da apresentação do balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados 
na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da 
proposta.  

8.2.3.  

8.2.3.1. No mínimo 01(um) atestado comprovando que 
executa/executou, serviço compatível em características, 
quantidades e prazos ao indicado no ANEXO I deste Edital. A 
comprovação de que trata este item será feita por meio de atestado 
de prestação de serviço conforme modelo no ANEXO VIII. 

8.2.3.1.1. Comprovação que já executou objeto compatível, 
em prazo, com o que está sendo licitado, mediante a 
comprovação de experiência mínima de três anos na 
execução de objeto compatível ao da contratação, 
podendo ser aceito o somatório de atestados. 

8.2.3.1.2. Será admitida a apresentação de atestados 
referentes a períodos sucessivos não contínuos, para fins 
da comprovação de que trata o subitem acima, não 
havendo obrigatoriedade de os três anos serem 
ininterruptos. 

 

8.2.3.2. Os atestados apresentados, assim como os documentos 
derivados da promoção da diligência exigidos neste edital, por 
exemplo, cópias de contratos e notas fiscais, não poderão ter seu 
conteúdo classificados como sigilosos, devendo seu acesso ser 
público a todos os participantes da licitação e/ou cidadãos mediante 
solicitação.  

8.2.3.3. O licitante deve disponibilizar, se solicitadas, todas as 
informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, 
cópia simples do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 

 
 
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

8.2.4. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, na forma do 
ANEXO III. 

8.2.5. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo a sua habilitação 
e sua participação em licitações, conforme minuta constante do ANEXO IV 
deste edital. 



 
 

8.2.6. Declaração firmando termo de compromisso de combate à corrupção e ao 
conluio entre licitantes e de responsabilidade socioambiental, conforme 
minuta constante do ANEXO VI deste edital. 

8.2.7. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, 
conforme minuta constante do ANEXO VII deste edital. 

 
 

 
8.2. Todos os documentos apresentados deverão ter todas as suas páginas 

sequencialmente numeradas, no formato X de Y
RESPONSÁVEL. 

8.3.1. O INTERESSADO que apresentar documentação em desacordo com o 
disposto no item 8.2 ficará impedido de alegar extravio nos casos em que o 
RESPONSÁVEL detecte a falta de qualquer documento exigido. 

 
8.4. Na hipótese de desclassificação do primeiro colocado e convocação dos demais 

INTERESSADOS, na ordem de classificação, o prazo definido no item 6.19 será 
contado a partir do 1º dia útil subsequente à data da convocação formal no chat do 
respectivo Lote. 

 
8.5. A não apresentação dos documentos exigidos neste item implicará desclassificação 

da proposta e aplicação das penalidades previstas no item 12 do Edital - SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

 
8.6. No caso de o INTERESSADO ser empresa estrangeira, as exigências de habilitação 

serão atendidas mediante apresentação de documentos equivalentes, autenticados 
pelos respectivos consulados ou embaixadas e traduzidos por tradutor juramentado 
no Brasil, os quais deverão ser apresentados em vias originais no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data da realização da 
Licitação. 

 
8.7. Os documentos exigidos para habilitação deverão estar com prazo de validade em 

vigor na data de sua apresentação. 

8.7.1. Caso os documentos relacionados neste item sejam apresentados sem 
indicação de prazo de validade, serão considerados, para o certame, válidos 
por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

8.7.2. A exigência do prazo de validade não se aplica aos atestados de qualificação 
técnica.  

 
8.8. Os INTERESSADOS que alegarem estar desobrigados da apresentação de 

qualquer um dos documentos exigidos na fase habilitatória deverão comprovar esta 
condição por meio de certificado expedido por órgão competente ou legislação em 
vigor, apresentados na forma indicada nos itens 6.19 e 8.7 anteriores. 

 
8.9. O RESPONSÁVEL poderá efetuar pesquisa no endereço eletrônico de cada 

órgão/esfera administrativa para consulta à situação dos INTERESSADOS. 
 
8.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o INTERESSADO às sanções previstas neste Edital. 



 
 

8.11. Serão inabilitados os INTERESSADOS que: 

8.11.1. Não atenderem a todas as exigências deste Edital; 

8.11.2. Apresentarem qualquer documento com data de validade vencida, 
inclusive aqueles relacionados no SICAF; 

8.11.3. Não apresentarem qualquer documento exigido neste item 8, ou os 
apresentarem com adulteração, falsificação, emenda, rasura ou vencidos; 

8.11.4. Não possuam patrimônio líquido mínimo na forma estabelecida neste 
item 8; 

 
8.12. A inabilitação será justificada pelo RESPONSÁVEL e impedirá o INTERESSADO de 

participar das fases posteriores. 
 

8.13. Caso o arrematante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e haja 
alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, prorrogável por igual período, para que o INTERESSADO providencie a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa. 

8.13.1. A prorrogação do prazo previsto neste item será concedida pela BB 
Tecnologia e Serviços S.A. quando requerida pelo INTERESSADO, mediante 
apresentação das devidas justificativas, salvo caso exista urgência na 
contratação, devidamente justificada pela BB Tecnologia e Serviços S.A. 

8.13.2. O termo inicial para contagem do prazo a que se refere o item anterior 
corresponderá ao momento em que a microempresa ou empresa de pequeno 
porte for comunicada pelo Responsável, via chat de mensagens, sobre a 
existência de alguma restrição na regularidade fiscal. 

8.13.3. A não regularização da documentação no prazo acima estipulado, 
implicará decadência do direito à contratação pela Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte, sem prejuízo das sanções previstas no item 12, sendo 
facultado a BB Tecnologia e Serviços S.A. convocar os INTERESSADOS 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 

8.14. A regularidade fiscal federal da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte é 
condição indispensável para a assinatura do contrato. 

 
8.15. Em respeito ao ordenamento jurídico pátrio, em especial, a Lei de Acesso à 

Informação (LAI nº 12.527/11) e o art. 5º, XXXIII, da CRFB/88, os interessados 
tomam ciência da disponibilização de documentos de habilitação, na íntegra, a 
qualquer cidadão que solicite vistas/cópias dos autos do processo licitatório, para o 
cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador (art. 7º, inc. II, da 
LGPD) e o atendimento aos princípios da finalidade, da transparência e da 
adequação (art. 6º, inc. I, II e VI, da LGPD). 

 
9.  

 
9.1. Encerrada a etapa de lances, os INTERESSADOS deverão consultar 

regularmente o sistema para verificar se foi declarado vencedor. A partir da 
Declaração de Vencedor, qualquer INTERESSADO poderá, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, apresentar recurso de forma motivada, com o registro de suas 
razões. 



 
 

9.1.1. O INTERESSADO desclassificado antes da fase de disputa também poderá 
interpor recurso. 

9.1.2. Os recursos deverão ser identificados com o número da Licitação Eletrônica 
e encaminhados através do e-mail licitacoes@bbts.com.br, dirigidos ao 
RESPONSÁVEL. Se solicitado, os originais deverão ser endereçados à BB 
Tecnologia e Serviços S.A.  [DILIC/GESUC], localizada na SEPN 
COMÉRCIO RESIDENCIAL NORTE, 508 CONJUNTO "C" LOTE 07, Brasília/ 
DF - CEP: 70740-543. 

9.1.3. Apresentado qualquer recurso válido, ficam os demais INTERESSADOS, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual 
prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

9.1.4. Caberá ao RESPONSÁVEL receber, examinar e decidir a respeito dos 
recursos interpostos contra suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhá-los a Autoridade Superior, para a decisão 
final. 

 
9.2. A apresentação de recurso sem a observância da forma e do prazo estabelecidos 

nos itens anteriores importará decadência desse direito, ficando o RESPONSÁVEL 
autorizado a adjudicar o objeto ao INTERESSADO declarado vencedor. 

 
9.3. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pelo INTERESSADO. 

 
9.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 

9.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a instância 
competente poderá adjudicar o objeto e homologar o procedimento licitatório. 

 
10.  
 
10.1. Após o julgamento da proposta, a adjudicação do objeto e a homologação do 

resultado pela instância competente, o INTERESSADO vencedor será convocado 
para assinar o contrato, na forma do ANEXO X, que, terá efeito de compromisso 
visando à execução do objeto desta licitação. 

 
10.2. Considerando que a BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A. implementou a gestão de 

risco de fornecedores por meio de Due Diligence, e que a referida ferramenta permite 
aumentar a segurança nas contratações e na gestão, fica o licitante, ciente de que, 
a critério da BB Tecnologia e Serviços poderá efetuar o Background Check (Análise 
Reputacional) e solicitar que o licitante preencha, assine e encaminhe o FQ415-042- 
Questionário de Due Diligence (Anexo IX) com as devidas evidências, no prazo 
máximo de 3 (três) dias úteis, contados da solicitação do envio, observando que a 
entrega do questionário respondido e suas evidências é fato determinante para a 
assinatura do contrato.  

 
10.3. O INTERESSADO vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir 

da convocação, para assinar o contrato específico, sob pena de sofrer as 
penalidades previstas neste Edital. 



 
 

10.3.1. A critério da BB Tecnologia e Serviços S.A., a formalização do 
instrumento contratual poderá ocorrer de forma eletrônica. Nesse caso, a 
minuta do contrato será enviada para o e-mail do(s) representante(s) do 
INTERESSADO vencedor por meio de Plataforma de Assinatura Eletrônica 
contratada pela BBTS. 

10.3.2. O prazo para assinar o contrato poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo INTERESSADO vencedor durante o seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela BB Tecnologia e 
Serviços S.A 

 
10.4. A assinatura do contrato estará condicionada: 

a) 
 

b) 

 

c)  
 

10.5. Quando o INTERESSADO vencedor não atender ao item acima, ou quando, 
injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convocado outro 
INTERESSADO, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após 
comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 
10.6. Caso o INTERESSADO vencedor seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

constituída na forma da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006 e do Decreto nº 
8.538, de 06.10.2015, e deixe de apresentar qualquer documento fiscal que servirá 
de elemento para aferição de sua capacidade econômica e financeira, será 
assegurado 

 

10.6.1. 

 

10.6.2. 

 

10.6.3. 

 
 
 
 



 
 

11.  
 
11.1. O INTERESSADO vencedor se obriga a manter, durante toda a vigência do contrato, 

garantia no valor equivalente a 5% do preço total contratado, devendo apresentar ao 
CONTRATANTE, conforme previsão contratual, o comprovante de uma das 
modalidades a seguir: 

11.1.1. Fiança bancária; 

11.1.2. Seguro-Garantia; ou 

11.1.3. Caução em dinheiro. 
 
11.2. Em caso de fiança bancária, deverão constar no instrumento, os seguintes requisitos: 

11.2.1. Ser emitida por instituição financeira idônea, devidamente autorizada a 
funcionar no Brasil, que, em nome da CONTRATADA, garante a plena 
execução contratual e responde diretamente por eventuais danos que possam 
ser causados na execução contratual; 

11.2.2. Prazo de validade correspondente ao período de vigência do Contrato; 

11.2.3. Registro no Cartório de Títulos e Documentos, conforme exigido no 
Artigo 129 da Lei nº 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos); 

11.2.4. Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário e 
principal pagador, fará o pagamento ao CONTRATANTE, independentemente 
de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações; 

11.2.5. Declaração da instituição financeira de que a carta fiança é concedida 
em conformidade com o disposto no Artigo 34 da Lei nº 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964, nos termos do Artigo Segundo da Resolução CMN nº 
2.325, de 30 de outubro de 1996, do Conselho Monetário Nacional; 

11.2.6. Expressa renúncia do fiador ao benefício de ordem e aos direitos 
previstos nos Artigos 827 e 838 do Código Civil; e 

11.2.7. Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado. 
 

11.3. Não será aceita fiança bancária que não atenda aos requisitos estabelecidos no item 
11.2 deste Edital. 

 
11.4. Em se tratando de seguro-garantia: 

11.4.1. A apólice deverá indicar a BB Tecnologia e Serviços S.A. como 
beneficiário e que o seguro garante o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, no instrumento contratual, inclusive as de 
natureza trabalhista e/ou previdenciária, até o valor da garantia fixado na 
apólice. 

11.4.2. A apólice deverá conter cláusula adicional que possua abrangência 
sobre as Ações Trabalhistas e Previdenciárias, até 90 (noventa) dias após a 
finalização do contrato, respeitando as Condições Especiais de Coberturas 
Adicionais previstas nos anexos à Circular SUSEP Nº 477/2013. 

11.4.3. Não será aceita apólice que contenha cláusulas contrárias aos 
interesses da BB Tecnologia e Serviços S.A.  

 
11.5. O valor em dinheiro depositado em caução será administrado pela BB Tecnologia e 

Serviços S.A., por meio de aplicações financeiras, de comum acordo com a 



 
 

CONTRATADA, que terá acesso aos extratos de simples verificação da conta de 
caução. 

 
11.6. Utilizada a garantia, o INTERESSADO contratado fica obrigado a integralizá-la no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data em que for notificada formalmente 
pela BB Tecnologia e Serviços S.A. 

 
11.7. O valor da garantia somente poderá ser disponibilizado ao INTERESSADO 

contratado quando do término ou rescisão do contrato, desde que não possua 
obrigação ou dívida inadimplida com a BB Tecnologia e Serviços S.A. e mediante 
expressa autorização deste. 

 
11.8. A BB Tecnologia e Serviços S.A. poderá utilizar a garantia contratual, a qualquer 

momento, para se ressarcir das despesas decorrentes de quaisquer obrigações 
inadimplidas do INTERESSADO contratado. 

 
11.9. Toda e qualquer garantia a ser apresentada responderá pelo cumprimento das 

obrigações da contratada eventualmente inadimplidas na vigência do contrato e da 
garantia, e não serão aceitas se o garantidor limitar o exercício do direito de 
execução ou cobrança ao prazo de vigência da garantia. 

 
12.  
 
12.1. As seguintes sanções poderão ser aplicadas aos INTERESSADOS que participarem 

do certame ou aos que forem contratados, conforme o caso, sem prejuízo da 
reparação dos danos causados a BB Tecnologia e Serviços S.A. pelo infrator: 

12.1.1. Advertência, quando ocorrer: 

12.1.1.1. Descumprimento das obrigações editalícias ou contratuais que 
não acarretem prejuízos para a BB Tecnologia e Serviços S.A.; 

12.1.1.2. Execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao 
desenvolvimento dos serviços desde que sua gravidade não 
recomende a aplicação da suspensão temporária. 

12.1.2. Multa, nos percentuais e condições indicados no contrato. 

12.1.2.1. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções, não terá caráter compensatório, e a sua cobrança não 
isentará a CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas 
e danos. 

12.1.2.2. A multa aplicada à CONTRATADA e os prejuízos causados a BB 
Tecnologia e Serviços S.A. serão deduzidos de qualquer crédito a ele 
devido, cobrados direta ou judicialmente; 

12.1.2.3. A CONTRATADA desde logo autoriza a BB Tecnologia e 
Serviços S.A. a descontar dos valores a ele devidos o montante das 
multas a ela aplicadas. 

12.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a BB Tecnologia e Serviços S.A. e suas subsidiárias, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos, quando ocorrer: 

a) Apresentação de documentos falsos ou falsificados; 

b) Atraso na entrega da Carta-Proposta no prazo previsto no item 6.19, sem 
as justificativas aceitas pelo RESPONSÁVEL, ou na hipótese de 



 
 

apresentação desta em desacordo com as especificações previstas nos 
termos deste Edital, que, para todos os efeitos, será considerada como não 
entregue; 

c) Retirada da proposta, sem justificativas aceitas pelo RESPONSÁVEL; 

d) Recusa em assinar o contrato, dentro dos prazos estabelecidos pela BB 
Tecnologia e Serviços S.A.; 

e) Reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados; 

f) Atraso injustificado na execução/conclusão dos serviços, contrariando o 
contrato; 

g) Reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 

h) Irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão 
contratual; 

i) Condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

j) Prática de atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação ou 
prejudicar a execução do contrato; 

k) Prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir, o INTERESSADO, 
idoneidade para licitar e contratar com a BB Tecnologia e Serviços S.A.; 

l) Quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo da 
BB Tecnologia e Serviços S.A.; 

 
12.2. Aplica-se a esta licitação e aos contratos dela decorrentes, a responsabilização 

objetiva administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 
administração pública nacional e estrangeira, na forma da Lei 12.846/2013, de 1º de 
agosto de 2013. 

 
12.3. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo, assegurada a defesa prévia 

do INTERESSADO no prazo de 10 (dez) dias úteis, sendo-lhe franqueada vista ao 
processo. 

12.3.1. Nos casos de aplicação das sanções de multa inexecutória e/ou suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a BB 
Tecnologia e Serviços S.A., será aberto prazo de 2 (dois) dias úteis para 
apresentação de recurso, após a notificação da decisão. 

 
13.  
 
13.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a BB 

Tecnologia e Serviços S.A. revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 
público, derivadas de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 
incontornável comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, 
mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento 
dos INTERESSADOS. 

 
13.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e em seus Anexos observar-se-

á o que segue:  
 

13.2.2. Excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento; 



 
 

13.2.3. Os prazos somente serão iniciados e vencidos em dias de expediente na BB 
Tecnologia e Serviços S.A. 

 
13.3. O INTERESSADO é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

13.3.2. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 
INTERESSADO que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a 
rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 
13.4. É facultado ao RESPONSÁVEL, ou à Comissão de Licitação, em qualquer fase da 

licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo. 

 
13.5. Os INTERESSADOS intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 

deverão responder no prazo determinado pelo RESPONSÁVEL, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

13.5.2. Todas as comunicações deverão ser feitas por escrito. 
 
13.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do INTERESSADO, desde que seja possível a aferição da sua 
qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

 
13.7. As normas que disciplinam esta Licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os INTERESSADOS, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
13.8. Todas as condições deste Edital e seus respectivos anexos farão parte do Contrato, 

independentemente de transcrição. 
 
13.9. As decisões referentes a este processo licitatório serão, quando necessário, 

comunicadas aos INTERESSADOS por meio de publicação no portal Licitacoes-e. 
 

13.10. Na ocorrência de qualquer fato superveniente ou na hipótese de caso fortuito ou de 
força maior será observado o seguinte: 

 

a) o fato impedir a realização de sessão pública na data marcada, a referida 
sessão será adiada; 

b) 
 

 
13.11. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo RESPONSÁVEL. 
 
13.12. A participação nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 
 
 
 
 
 



 
 

13.13. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital será o local da realização do certame, considerado aquele a que está 
vinculado o RESPONSÁVEL. 

 
 
 
 
BRASILIA,  
 
 
 
 

__________________________________ 
 

ALINE FALCÃO GOMES 
AUTORIDADE COMPETENTE DE LICITAÇÃO 



LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 2024/30

1.

1.1.

2.

2.1. Realizar o monitoramento na internet (fontes abertas, redes sociais, aplicativos de 

mensagens instantâneas, fóruns, blogs, deep web e dark web), gerar alertas e permitir 

pesquisas automatizadas previamente cadastradas, periódicas, manuais, avulsas e 

conforme estabelecido pela BBTS nos contextos descritos no item 2.2.;

2.2. Permitir a pesquisa de informações nos seguintes contextos:

2.2.1. Inteligência sobre ameaças externas, ameaças cibernéticas, CVE e Zero Day.

2.2.2. Resposta a incidentes e indicação do grau de risco associado ao incidente.

2.2.3. Monitoramento e prevenção de perdas de dados, detecção de vazamento, venda de 

credenciais corporativas e logins roubados de domínios da empresa em pequenos e 

grandes vazamentos; O envio do alerta referente a credenciais deverá ser realizado no 

mesmo dia do vazamento contendo o tipo de HASH associado a senha detectada.

2.2.4. Proteção de marca e Takedown de páginas que se passam pela empresa e oferecem 

produtos ou serviços fraudulentos; Anúncios que utilizam palavras-chave relacionadas a 

marcas da empresa e direcionamento para perfil falso em sites e Whatsapp. A contratada 

deverá notificar as entidades solicitando a remoção de dados e/ou páginas falsas e não 

contabilizar casos interrompidos ou não resolvidos no contador de Takedown.

2.2.5. Ameaças Internas e risco de Terceiros.

2.2.6. Alertas sobre funcionários, executivos e vips.

2.2.7. Alertas de fraudes.

2.2.8. Domínios Web e Monitoramento de IPs.



 
 

2.2.9. Monitoramento ativo de campanhas maliciosas, principais grupos hackes (Threat 

Actors) envolvidos em casos de ransomware. Análise de artefatos maliciosos, TTP 

(Techniques, Tactics and procedures) utilizadas e IOC (Indicators of compromisse) 

relacionados.  

2.3. Realizar a extração de informações considerando, no mínimo, as redes conhecidas 

como Clear Web (internet aberta), deep web (internet profunda) e dark web (internet 

negra).  

2.4. Não limitar quantidade de recursos pesquisados.  

2.5. A solução deve possuir mecanismos de captura automatizada de informações em sites, 

fóruns, blogs, aplicativos de mensagens instantâneas, mídias sociais e arquivos de logs.  

2.6. Disponibilizar, por meio de interface web e REST, mecanismo de buscas utilizando, no 

mínimo, as seguintes modalidades: expressões regulares, lógica binária, operadores 

  

2.7. A API REST deve suportar o retorno de informações no mínimo em XML e JSON.  

2.8. Permitir que os resultados exibidos sejam ordenados conforme o interesse do usuário, 

sendo, no mínimo, ordenáveis por data e hora, da postagem mais recente para a mais 

antiga.  

2.9. Permitir que o usuário escolha e quantidade de resultados por página, exibindo a 

quantidade mínima de 20 (vinte), e expondo todas as informações encontradas pela busca.  

2.10. Realizar a detecção de domínios recentemente registrados que possam oferecer, no 

mínimo:  

2.10.1. Monitoramento de nomes de domínio similares a serem utilizados de forma 

maliciosa, variações comuns de nome, permutações de caracteres, typosquatting, domínios 

exatos em diferentes TLDs e domínios utilizando homoglifos (punycodes).  

2.10.2 Descoberta de páginas de phishing ativas utilizando o nome, a marca e a identidade 

visual da BBTS e seu conglomerado.  

2.10.3 Capacidade de detecção de páginas de phishing por meio de tecnologia OCR 

(reconhecimento óptico de caracteres).  

2.10.4 Validar domínios suspeitos em repositórios de phishing.  

2.10.5 Detecção de artefatos de malware direcionados aos domínios e/ou sistemas da 

empresa. Análise de malware (engenharia reversa), extração de IOC (Indicators of 

Compromise) e endereços de comunicação utilizados pelo artefato.  

2.10.6 Detecção de perfis falsos em no mínimo nas seguintes Redes Sociais e/ou lojas de 

aplicativos: TikTok, Twitter, Instagram, Facebook, Linkedin, Youtube, Whatsapp, Discord, 

Telegram, Pastebin, Scrib, AppleStore, 4shared, GooglePlay e Reddit. A contratada deverá 

notificar as entidades solicitando a remoção de dados e/ou páginas falsas;  



 
 

2.11. Permitir que o usuário tenha acesso à informação com a possibilidade de realizar o 

download do conteúdo original pela plataforma de forma segura (criptografada).  

2.12. Permitir que o usuário salve os resultados das pesquisas realizadas.  

2.13. Permitir a atualização do resultado das pesquisas apresentando de forma clara quais 

são os incidentes mais recentes, os mais relevantes e sinalizando os duplicados e/ou 

relacionados com os que já foram recebidos anteriormente.  

2.14. A contratada deverá possuir equipe de CTI para realizar a retirada de registros falsos 

positivos antes da entrega de alertas e resultados provenientes de pesquisas periódicas e 

automáticas.  

2.15. Permitir, por meio de solicitação, que os registros de uso da plataforma sejam 

disponibilizados: log de auditoria, usuário que realizou a consulta, log de acessos, 

assunto/contexto das consultas, tipo de fonte, filtros utilizados e datas. Os registros devem 

ser armazenados durante toda vigência do contrato.  

2.16. Disponibilizar para consumo diretamente na plataforma os Global Threat Alert (GTAs) 

e Report.  

2.17. Permitir através de interface amigável respostas imediatas as requisições manuais 

feitas sobre contextos e seus relacionamentos pesquisadas em diferentes fontes.  

2.18. A solução deve salvar em banco de dados todas as pesquisas automáticas e as 

descritas no item 2.12 durante a vigência do contrato.  

2.19. Permitir a pesquisa de contas de usuários nas redes sociais por, no mínimo, telefone, 

nome, apelido e e-mail.  

2.20. Permitir exportar qualquer pesquisa realizada de forma manual ou automática para 

os seguintes formatos: HTML, PDF, CSV e DOCX.  

2.21. A solução deve conter previamente perfis/avatares em redes sociais, no mínimo: 

Twitter, Facebook, Instagram, Snapchat e Linkedin, para se infiltrar e apoiar a realização 

de pesquisas; e ter participação de fóruns na clear web, deep web e dark web.  

2.22. Apresentação de informações detalhadas nos alertas sobre as fontes dos dados 

coletados, correlações de atores maliciosos e re-notificação de casos que continuam 

ativos.  

2.23. Monitoramento e detecção de documentos vazados e chaves de códigos (tokens, 

senhas, arquivos críticos de configuração) expostos pela empresa na web em códigos ou 

commits públicos no Github).  

2.24. Permitir a pesquisa e monitoramento, promovendo visibilidade em inúmeras fontes, 

como fóruns hackes, mercado negro, ferramentas de comunicação instantâneas, no 

mínimo: Telegram, Whatsapp e Messenger (Facebook).  



 
 

2.25. Permitir a transcrição de áudios, fotos e vídeos capturados em aplicativos de 

mensagens instantâneas.  

2.26. Disponibilizar as informações das pesquisas por, no mínimo: intervalo de data, 

contexto, metadados e tipo da fonte de informações.  

2.27. Exibir os endereços ou IP nos resultados das pesquisas realizadas na deep web e 

dark web.  

2.28. Exibir os relacionamentos de pessoas pesquisadas por um determinado contexto ou 

seleção feita.  

2.29. WhoIS onitorados.  

2.30. Detectar páginas internas que estejam expostas na internet.  

2.31. Identificar as vulnerabilidades dos domínios monitorados que foram tornadas 

públicas.  

2.32. Extrair metadados de cada publicação com, no mínimo: texto, endereço eletrônico, 

identificador e Timestamp.  

2.33. Possuir a busca automática de novas publicações das contas cadastradas conforme 

um agendamento pré-configurado.  

2.34. Coletar novas publicações feitas pela conta desde a última coleta ou que não 

constam na última pesquisa, incluindo data, horário e fuso horário da das coletas 

realizadas.  

2.35. Coletar todas as publicações já feitas pela conta, mesmo que estas sejam anteriores 

à primeira sincronização na ferramenta.  

2.36. A solução deverá manter sincronia com as associações de contexto e pessoas já 

realizadas e com as novas buscas.  

2.37. Efetuar coleta de dados com a utilização de perfil/avatar em fóruns e blogs 

requisitados pela BBTS.  

2.38. No caso de exclusão de publicações em redes sociais, as mesmas não deverão ser 

excluídas da solução. 

2.39. Disponibilizar ambiente para criação e controle de alertas com as mesmas 

possibilidades que o ambiente de busca oferece, exibindo os alertas já criados, respeitando 

as permissões de acesso dos usuários e/ou grupos aos quais pertencem.  

2.40. Permitir de forma automática ou manual a criação de alertas por periodicidade ou 

por expressão de busca.  

2.41. Implementar alertas de forma ativa para, no mínimo, e-mail, SMS e API.  

2.42. Definir endereços de e-mails que receberão os alertas e relatórios.  

2.43. Permitir a ativação, desativação, edição e exclusão de alertas existentes, conforme 

permissões de acesso.  



 
 

2.44. Executar automaticamente os alertas ativos, em tempo real ou conforme 

agendamento configurado.  

2.45. Enviar para e-mails da BBTS os alertas dos resultados encontrados, que deverão 

incluir no mínimo: tipo da fonte, contexto procurado, e o Timestamp do momento da geração 

do alerta.  

2.46. Os e-mails enviados poderão ser baseados em modelos de e-mail existentes no 

sistema, tais como web e JSON.  

2.47. Permitir customização do alerta enviado por e-mail.  

2.48. Possibilitar o envio de e-mails criptografados, de acordo com os padrões de 

segurança a serem validados pela BBTS.  

2.49. Permitir a criação de alertas, no mínimo, nos seguintes contextos:  

2.50. Novas vulnerabilidades sobre os servidores e máquinas Linux e Windows.  

2.51. Intenções de ataques a vulnerabilidades afetem os ambientes da BBTS.  

2.52. Intenções de ataques que tenham como objetivo os recursos pesquisados ou o seu 

nicho de atuação.  

2.53. Ca   

2.54. Comercialização online ilegal de itens financeiros com ênfase aos produtos 

relacionados à BBTS.  

2.55. Atividades fraudulentas relacionadas aos recursos pesquisados.  

2.56. Pessoas envolvidas em atividades contra o sistema financeiro, com ênfase a BBTS, 

(ex.: funcionários, clientes vítimas, terceirizados, contratados).  

2.57. Códigos maliciosos (malwares) direcionados para os recursos pesquisados.  

2.58. Discussões online que divulguem ou acompanhem informações dos recursos 

monitorados com ênfase no Sistema Financeiro Nacional do Brasil - SFN.  

2.59. Permitir a emissão de relatórios e gráficos.  

2.60. Exibir todos os relatórios e gráficos no painel de bordo (dashboard).  

2.61. Permitir exportar todos os relatórios e gráficos de forma manual ou automática para 

os seguintes formatos: HTML, PDF, CSV e DOCX.  

2.62. Possuir a capacidade de analisar dados coletados, fornecendo um painel de 

visualização que contemple, no mínimo, as seguintes funcionalidades: palavras-chave, 

origem, data, relevância e tipo.   

2.63. Disponibilizar relatório mensal com a síntese de todos os vazamentos de credenciais 

detectadas, assim como outros incidentes relevantes e suas respectivas fontes.  

2.64. Emitir alertas e relatórios mensais de inteligência sobre ameaças iminentes e 

contendo informações gerais sobre os dados de monitoramento com comparativos de 

meses anteriores.  



 
 

2.65. Disponibilizar um ambiente para administração das pesquisas realizadas e alertas 

cadastrados.  

2.66. Permitir o gerenciamento manual de perfil/avatar de redes sociais, fóruns e blogs 

cadastrados na solução, realizando a inclusão, alteração e exclusão.   

2.67. Disponibilizar neste ambiente de administração os resultados das pesquisas com no 

mínimo, os seguintes campos: nome, data, idioma, endereço web, contexto, usuário, tipo e 

quantidade de resultado da busca.  

2.68. Permitir que a BBTS possa realizar inclusão, alteração e exclusão de login e senha 

dos usuários, sem a intervenção do fornecedor da solução.  

2.69. O Proponente deverá ainda fornecer condições necessárias para integração com 

serviços auxiliares (ex: servidor de Ldap, AD, Single Sign-On, Saml, HTTP).  

2.70. O Proponente deverá fornecer 2FA para autenticação dos usuários no mínimo com 

SMS, Email ou OTP. Essa regra se aplica para plataforma web.  

2.71. A solução deverá restringir o acesso de usuários por range de IP provenientes da 

rede da BBTS que será disponibilizado.  

2.72. Deve ser capaz de receber chamadas REST API via serviço web utilizando o 

protocolo HTTPS com TLS 2.2 com autenticação no mínimo: chave e senha e certificado.  

2.73. Disponibilizar a administração e gerenciamento de perfis de acesso e grupos de 

trabalho.  

2.74. Criar e gerenciar usuários, permitindo, no mínimo, configurar, habilitar e desabilitar: 

múltiplos logins de um usuário, troca de senha no primeiro login, troca de senha 

periodicamente, ativação/inativação de usuários e time a que o usuário pertence.  

2.75. Para a criação de usuário, as informações mínimas são: nome de usuário, senha, 

status (ativo/inativo) e time.  

2.76. Disponibilizar a criação e gerenciamento de grupos de usuários, com diferentes 

perfis de acesso e utilização da ferramenta.  

2.77. Disponibilizar usuário ou grupo de usuários (com perfil de administradores) com 

acesso total aos recursos disponibilizados da solução, bem como acesso aos dados e 

alertas de outros usuários.  

2.78. Permitir a criação de grupos de usuários por perfil de acesso e visualização.  

2.79. Permitir que dentro dos grupos sejam criados projetos, onde todos os usuários 

participantes tenham acesso aos projetos relacionados ao grupo.  

2.80. Permitir a BBTS solicitar buscas detalhadas e geração de relatórios de inteligência 

com base em alertas e resultados gerados previamente pela solução.  

2.81. Encaminhar a BBTS por e-mail relatórios de inteligência detalhados e personalizados 

com base em alertas e resultados previamente recebidos.  



 
 

2.82. Disponibilizar por meio de interface amigável os relatórios de inteligência gerados 

com base em alertas e resultados previamente recebidos.  

2.83. Dentro do projeto, o usuário poderá:  

2.83.1. Salvar as consultas e disponibilizar para outros usuários.  

2.83.2. Criar, gerenciar e excluir alertas.  

2.83.3. Salvar tabelas de dicionários para o uso em pesquisas.  

2.84. Permitir que o usuário escolha o projeto de trabalho por meio da página de 

configuração.  

2.85. A solução deve ser disponibilizada em plataforma web.  

2.86. Gerar e armazenar trilhas de auditoria que permitam o rastreamento de ações 

efetuadas em todas as contas de usuários. Os registros de logs devem conter, no mínimo, 

a data e hora do evento, origem de acesso, usuário, hostname do equipamento e 

ação/pesquisa efetuada.  

2.87. No caso de descontinuidade do serviço após a vigência ou interrupção do contrato, 

o Proponente deverá entregar a BBTS os resultados das pesquisas realizadas e 

disponibilizar em um modulo de consulta web para realização dos dados armazenados.  

 

3.  

3.1.  Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto.  
 
4.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

5.  

 

 

 

 

6.  

 

 

7.  
 

7.1. A avaliação técnica da aderência da proposta aos requisitos poderá ser realizada em 
duas etapas:  

7.1.1. Primeira Etapa: Homologação documental dos requisitos da solução, conforme 
descrito na Documentação Técnica Complementar.  

7.1.2. Segunda Etapa: A critério da BBTS, a homologação da solução em laboratório 
poderá ocorrer em ambiente no ambiente do fornecedor, com transmissão ao vivo via 
internet, seguindo algumas premissas da BBTS, conforme descrito no Teste de 
bancada/Análise de protótipos. 

 
 

 O INTERESSADO primeiro classificado deverá encaminhar a documentação técnica 

complementar exigida a seguir para o e-mail licitacoes@bbts.com.br, no prazo de até 3 

(três) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de convocação 

pelo RESPONSÁVEL (A capacidade máxima dos e-mails supracitados para recebimento 

de arquivos é de até 50 Mb). 

 



 
 

 

 

 

    

 
  

 

7.2.6  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

8.  

 



 
 

 

1.  

2.  

3.  

4.  

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

8.13.1. 

 

8.13.2. 

 

8.13.2.1. 

 

8.13.2.2. 

 

8.13.2.3. 

 

8.13.2.4. 



 
 

 

 

9.  

 

 

 

 

 

10.  

 

 

 

 

  

  

  

 

TABELA 2 

ITEM DESCRIÇÃO DA OCORRÊNCIA GRAU 

1 
Executar serviço incompleto ou de caráter paliativo, ou deixar de providenciar 
recomposição complementar; por ocorrência, cumulativamente não superior a 10%. 

 
1 

2 
Deixar de disponibilizar condições necessárias à realização das implementações previstas 
no contrato; por ocorrência, cumulativamente não superior a 5%. 1 

3 
Deixar de cumprir prazos de entregas individuais e/ou entrega de documentos, sem 
justificativa aceitável, cumulativamente não superior a 10%. 

 
1 

4 
Deixar de cumprir prazo da disponilização da solução, sem justificativa aceitável, dentro do 
estabelecido no item dos Prazos de Fornecimento  2 

5 
Deixar de prestar os serviços, ou em mal funcionamento, sem justificativa aceitável,  

 
2 

6 Deixar de cumprir os prazos definidos no item do Prazo de Fornecimento.          2 
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LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 2024/30
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................................................................................, inscrito no CNPJ 

nº ..........................., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a) .................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº ................................ e do CPF nº ...................................... DECLARA, para fins do 

disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos.

Ressalva:

SIM NÃO

Emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz? (       )
(       )

LOCAL, DD/MM/AAAA (DATA)

ASSINATURA DE REPRESENTANTE LEGAL
Nome:

RG:
CPF:



LOCAL, DD/MM/AAAA (DATA)

ASSINATURA DE REPRESENTANTE LEGAL
Nome:
RG:
CPF:









Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal.





1.

2.

b.



c.

d.

e.

f.

g.

1.

h.

i.

j.



k.

l.

m.

n.

o.

p.

q.



r.

s.

t.

u.

v.

w.

1.

x.

y.

z.

aa.



bb.

cc.

dd.

ee.

ff.

4.10

4.11

4.12

1.

1.1.



1.2.

1.3.

1.4.

1.4.1.

1.5.

1.5.1.

1.6.



1.6.1.

1.7.

1.8.

1.9.

1.10.

1.11.

1.12.

1.13.



1.14.

1.15.

1.16.

1.17.

1.18.

1.19.

1.20.

1.21.

1.22.



1.23.

1.24.

1.25.

1.25.1.

1.26.

1.26.1.

1.27.

1.27.1.



1.28.

1.29.

1.30.

1.31.

1.32.

1.33.

1.33.1.

1.34.



1.35.

1.36.

1.37.

2.
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BB Tecnologia e Serviços S.A.

VIGÊNCIA E RESCISÃO

CLÁUSULA SEGUNDA -

Parágrafo Primeiro - Os serviços deverão ser iniciados na data de assinatura do contrato 
por todos os signatários.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação do prazo estabelecido no Parágrafo Primeiro será 
justificada por escrito e previamente autorizada pela CONTRATANTE, passando tal 
documento a integrar o contrato.

a.

b.

c.

d.

e.

f.

g.

h.

i.

j.

k.

l.



m.

n.

o.

p.

q.

r.

s.

a.

b.



c.

d.

a.

b.

CLÁUSULA TERCEIRA - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, mensalmente, a 
importância de R$ ............., pela prestação dos serviços objeto deste contrato, preço 
apurado conforme metodologia de cálculo constante do Demonstrativo de Orçamento de 
Custos - Documento nº 2, que integra este contrato, perfazendo o valor total anual de 
R$.......

CLÁUSULA QUARTA - Nos valores fixados na cláusula acima, estão incluídas todas as 
despesas necessárias à plena execução dos serviços, tais como de pessoal, de 
administração e todos os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.) incidentes 
sobre o serviço.



CLÁUSULA SEXTA - A nota fiscal/fatura deverá:

a) Conter o número da Ordem de Compra, número do DGCO do Contrato, o objeto 
contratual 

b) Conter agência e número da conta corrente;

c) Conter o endereço onde os serviços foram efetivamente prestados;

d) Conter no corpo da nota fiscal o item de serviço conforme indicado na Lei 116/2003, 
quando couber;

e) Nos casos de dedução da base de cálculo do ISSQN ou INSS, deverá ser incluído no 
corpo da nota fiscal o valor dos itens/materiais aplicados na prestação de serviço;

f) Ser entregue à CONTRATANTE, em até 5 (cinco) dias úteis subsequentes a data de sua 
emissão, sendo entregue até o dia 21 (vinte e um) do mês de sua emissão, 
acompanhada do Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica, relativo a prestação de 
serviços nos municípios em que o documento é exigido;

g)

h)

Parágrafo Primeiro - O pagamento será creditado em conta corrente mantida 
preferencialmente no Banco do Brasil S.A., em nome da CONTRATADA, em 30 dias 
corridos a contar da emissão da Nota fiscal, acompanhado do Documento Auxiliar da Nota 
Fiscal Eletrônica, relativo à prestação de serviços nos municípios em que o documento é 
exigido. 

Parágrafo Segundo - Constatando a CONTRATANTE qualquer divergência ou 
irregularidade na nota fiscal/fatura ou recibo de prestação de serviços, esta será devolvida 
à CONTRATADA em, no máximo, 2 (dois) dias úteis a contar da apresentação, 
acompanhada das informações correspondentes às irregularidades verificadas, para as 
devidas correções. Caso até o dia ajustado para o pagamento, a Nota Fiscal não tenha sido 
atestada pela CONTRATANTE, na forma ajustada neste contrato, por culpa da 
CONTRATADA, o prazo para pagamento será prorrogado para até 07 (sete) dias úteis após 
o ateste pela CONTRATANTE. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATANTE efetuará a retenção e o recolhimento de tributos, 
quando a legislação assim exigir.

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA que se declarar amparada por isenção de tributos, 
nos moldes tratados pela Instrução Normativa RFB nº 1234/12, da Receita Federal em que 
não ocorra a incidência ou alíquota zero, deve informar esta condição no documento fiscal, 



inclusive o enquadramento legal, apresentando as declarações pertinentes, conforme 
modelos contidos na mencionada Instrução Normativa.

b)
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q)
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iv.
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RISCOS CIBERNÉTICOS DE TERCEIROS

CLÁUSULA A CONTRATADA (e suas coligadas), no
âmbito deste contrato, declara(m) e se compromete(m) a:

(a) possuir estrutura de governança que estabeleça diretrizes, normas e procedimentos 
aderentes às melhores práticas de mercado em Segurança da Informação e Cibernética, 
possuindo como referência padrões nacionais (ABNT NBR);

(b) possuir Política de Segurança da Informação e Cibernética baseada em princípios e 
diretrizes que busquem assegurar a confidencialidade, integridade, autenticidade e a 
disponibilidade dos dados e dos sistemas de informação utilizados. Além de promover um 
ambiente seguro e resiliente contra-ataques cibernéticos;

(c) a política deve ser divulgada aos funcionários da CONTRATADA e aos prestadores de 
serviços, mediante linguagem clara, acessível e em nível de detalhamento compatível com 
as funções desempenhadas;



(d) possuir Plano de Prevenção e Resposta a Incidentes Cibernéticos que declara e é de 
conhecimento do board da empresa os procedimentos, controles e tecnologias para 
prevenir e responder a eventuais incidentes de segurança cibernética. Esse plano deve 
conter também a estratégia de recuperação em caso de incidentes críticos ou crises 
cibernéticas;

(e) disponibilizar capacitação contínua de seu corpo funcional sobre os temas Segurança 
da Informação e Segurança Cibernética;

(f) possuir processo para aplicação de atualizações e correções em componentes de 
infraestrutura de TI (softwares e equipamentos);

(g) possuir processo para identificar e corrigir vulnerabilidades nos ativos de TI da empresa 
de qualquer natureza (software, hardware, endpoints, nuvem etc.);

(h) possuir gerenciamento de risco das ameaças, adotando funções previstas na estrutura 
de segurança cibernéticas, a exemplo do NIST, que são: Identificar, Proteger, Detectar, 
Responder e Restaurar;

(i) possuir rotina de verificações de conformidade em segurança cibernética;

(j) monitorar componentes de infraestrutura e soluções de TI como forma de assegurar a 
proteção, disponibilidade e o funcionamento dos serviços objeto desta contratação;

(k) possuir políticas e procedimentos que viabilizem a cópia de segurança(backup) e 
recuperação de ativos da informação que possam vir a ser perdidos/danificados por 
incidentes cibernéticos; e 

(l) possuir tratamento/classificação dos ativos de informação, de acordo com a criticidade, 
confidencialidade, necessidade de proteção e criptografia

CLÁUSULA A CONTRATADA deve garantir que o 
provedor do serviço processado em ambiente próprio ou de terceiros, armazene os registros 
de todos os acessos e tentativas de acesso, incluindo detalhamento de sessões abertas e 
transações realizadas, disponibilizando a CONTRATADA, relatório com estas informações, 
quando solicitado, cabendo à CONTRATADA entregar respectiva cópia à CONTRATANTE.

CLÁUSULA Para o caso de detecção de incidentes de 
segurança cibernética crítico ou grave, a CONTRATADA deve estabelecer processo de 
comunicação com a CONTRATANTE, cabendo à provedora do serviço comunicar 
imediatamente o evento/incidente à CONTRATADA, bem como aplicar contramedidas para 
mitigação de qualquer impacto.

QUINTA - Fazem parte integrante deste contrato, 
independente de transcrição, todas as disposições do instrumento convocatório da 
Licitação referido no preâmbulo, bem como aquelas constantes da Carta-Proposta 
apresentada, prevalecendo, onde houver conflito, as disposições deste contrato.
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